
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 3521 12025-SAD

o SECRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

Art. í' - REVOGAR a concessão da vantagem pecuniária

denominada 'Difícil Acesso' concedida à servidora ORISVALDO

CANDIDO RODRIGUES, titular do cargo de Professor l, matrícula 8132,

lotada na Secretaria de Educação, concedida por meio da portaria

183412025-SAD, considerando a mudança na lotação da referida

servidora.

Art. 2o - Os efeitos desta portaria são retroativos a 01 de

outubro de 2025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 14 de outubro de 2025

Antonio Acácio Santana de Gcrlo'i

Secretário de Administraçat'r
I'reíeitura Municipal de Gararihuns

n" 001/2025 - GF

Antôn o Santana de Godoy
Secretá de Administração

SECRETARIA MUNtctpAL DE ADMtNISTneÇÀo
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